
 
 

C   Â   M   A   R   A         M   U   N   I   C   I   P   A   L          D   E          L   I   S   B   O   A 
 

 
G A B I N E T E  D E  A P O I O  A O S  V E R E A D O R E S  D O  P C P  

 

 
Moção n.º 26/2024 

 

Pela valorização da carreira dos Sapadores Bombeiros 

 
 
Em Portugal existem cerca de 3.000 sapadores bombeiros. Na cidade de Lisboa, o 

Regimento de Sapadores de Lisboa, o maior e mais antigo corpo de bombeiros 

profissionais do país que diariamente zela pela segurança de pessoas e bens. 

 

É de conhecimento geral que para proteger a saúde de quem trabalha em profissões de 

desgaste rápido, é necessário ter cuidados com o corpo, exercício físico, descanso 

adequado, horas de sono, sono adequado, sendo o descanso fundamental para a 

recuperação física e mental, folgas regulares, equipamento de proteção individual, 

monitorização regular da saúde, apoio psicológico, condições de trabalho, incluindo 

ajustes no horário, pausas regulares e outras medidas para reduzir o desgaste. 

 

A carreira de sapador bombeiro tem sido desvalorizada ao longo dos últimos anos, o que 

tem levado à degradação das condições de vida e de trabalho destes operacionais.  

 

Urge reverter esta situação e a Câmara Municipal de Lisboa não pode ficar alheia ao 

descontentamento destes trabalhadores.   

 

Assim, os Vereadores do PCP propõem que a Câmara Municipal de Lisboa, reunida 

em sessão privada a 9 de outubro de 2024, delibere: 

 

Recomendar ao Governo que inicie negociações por forma a responder, incluindo por 

via legislativa, às justas reivindicações dos Sapadores Bombeiros, designadamente:  

1. Revisão do Estatuto de Pessoal dos Bombeiros Profissionais da Administração 

Local, nomeadamente a revisão da tabela remuneratória, valorizando todos os 

salários a partir da posição remuneratória de entrada para a carreira e que 

garanta que a remuneração base não é inferior à Renumeração Mínima Mensal 

Garantida (RMMG) e uma justa e adequada progressão e promoção na carreira; 

2. A valorização de uma posição remuneratória (52€) a todos os Bombeiros 

Sapadores, prevista no DL 84-F/2022, com efeito à data da sua aplicação; 

3. A atualização dos suplementos, de disponibilidade permanente, de penosidade, 

insalubridade e risco, que constam na remuneração base dos Bombeiros 

Profissionais da Administração Local; 

4. O reconhecimento da Carreira de Bombeiro Sapador como Profissão de 

Desgaste Rápido; 

5. A revisão do regime de aposentação, alterado em 2019, garantindo que os 

Bombeiros Sapadores tenham uma a reforma digna, justa e em idade que tenha 

em conta o desgaste físico e psicológico a que estes profissionais estão sujeitos 

durante a sua vida de trabalho; 
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6. A criação de um sistema de avaliação específico, sem quotas, ajustado à 

especificidade e à natureza da sua atividade; 

7. A reposição do direito a um descanso compensatório de igual duração ou ao 

acréscimo de 100% do trabalho prestado em dia feriado obrigatório em órgão ou 

serviço legalmente dispensado de suspender o trabalho em dia feriado. 

 

Lisboa, 9 de Outubro de 2024 

 

 

Os Vereadores do PCP 

 

 

João Ferreira    Ana Jara 


